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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 328, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020 - LEI N.8972

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas atribuições 
legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 911.877,39 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + )............................................................................................911.877,39

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.451.0047.1927.0000 4.4.90.51.00 2030

SECRETARIA 

MUN. DE INFRA. 

E MOBILIDADE 

URBANA 24 024 024 911.877,39

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Excesso:...........................................................................................................-  911.877,39

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO -

DECRETO Nº 329, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020 - LEI N.8972

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas atribuições 
legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 2.334.998,28 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + ).........................................................................................2.334.998,28

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.451.0047.1942.0000 4.4.90.51.00 604

SECRETARIA 
MUN. DE INFRA. 
E MOBILIDADE 
URBANA 33 033 033 2.117.492,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.451.0047.1927.0000 4.4.90.51.00 2029

SECRETARIA 
MUN. DE INFRA. 
E MOBILIDADE 
URBANA 22 022 022 217.505,78

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Anulação:

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2334.0000 3.3.90.39.00 571

SECRETARIA 
MUN. DE INFRA. 
E MOBILIDADE 
URBANA 33 033 033 -490.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2334.0000 4.4.90.52.00 572

SECRETARIA 
MUN. DE INFRA. 
E MOBILIDADE 
URBANA 33 033 033 -139.029,64

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.391.0047.1946.0000 4.4.90.51.00 574

SECRETARIA 
MUN. DE INFRA. 
E MOBILIDADE 
URBANA 33 033 033 -87.543,75
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PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.451.0047.1454.0000 3.3.90.39.00 576

SECRETARIA 
MUN. DE INFRA. 
E MOBILIDADE 
URBANA 33 033 033 -52.718,75

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.451.0047.1455.0000 4.4.90.51.00 578

SECRETARIA 
MUN. DE INFRA. 
E MOBILIDADE 
URBANA 33 033 033 -22.293,75

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.451.0047.1909.0000 4.4.90.51.00 579

SECRETARIA 
MUN. DE INFRA. 
E MOBILIDADE 
URBANA 33 033 033 -1.175,41

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.451.0047.1911.0000 4.4.90.51.00 580

SECRETARIA 
MUN. DE INFRA. 
E MOBILIDADE 
URBANA 33 033 033 -66.337,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.451.0047.1917.0000 3.3.90.39.00 582

SECRETARIA 
MUN. DE INFRA. 
E MOBILIDADE 
URBANA 33 033 033 -60.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.451.0047.1921.0000 3.3.90.39.00 584

SECRETARIA 
MUN. DE INFRA. 
E MOBILIDADE 
URBANA 33 033 033 -163.558,40

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.451.0047.1921.0000 4.4.90.51.00 585

SECRETARIA 
MUN. DE INFRA. 
E MOBILIDADE 
URBANA 33 033 033 -73.732,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.451.0047.1922.0000 4.4.90.51.00 587

SECRETARIA 
MUN. DE INFRA. 
E MOBILIDADE 
URBANA 33 033 033 -55.018,75

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.451.0047.1923.0000 3.3.90.39.00 588

SECRETARIA 
MUN. DE INFRA. 
E MOBILIDADE 
URBANA 33 033 033 -192.328,65

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.451.0047.1924.0000 4.4.90.51.00 589

SECRETARIA 
MUN. DE INFRA. 
E MOBILIDADE 
URBANA 33 033 033 -110.079,98

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.451.0047.1925.0000 3.3.90.39.00 590

SECRETARIA 
MUN. DE INFRA. 
E MOBILIDADE 
URBANA 33 033 033 -25.414,42

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.451.0047.1926.0000 3.3.90.39.00 592

SECRETARIA 
MUN. DE INFRA. 
E MOBILIDADE 
URBANA 33 033 033 -44.587,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.451.0047.1926.0000 4.4.90.51.00 593

SECRETARIA 
MUN. DE INFRA. 
E MOBILIDADE 
URBANA 33 033 033 -87.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.451.0047.1928.0000 3.3.90.39.00 595

SECRETARIA 
MUN. DE INFRA. 
E MOBILIDADE 
URBANA 33 033 033 -22.837,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.451.0047.1928.0000 4.4.90.51.00 596

SECRETARIA 
MUN. DE INFRA. 
E MOBILIDADE 
URBANA 33 033 033 -223.192,25

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.451.0047.1935.0000 3.3.90.39.00 597

SECRETARIA 
MUN. DE INFRA. 
E MOBILIDADE 
URBANA 33 033 033 -22.837,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.451.0047.1936.0000 3.3.90.39.00 599

SECRETARIA 
MUN. DE INFRA. 
E MOBILIDADE 
URBANA 33 033 033 -22.837,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.451.0047.1937.0000 3.3.90.39.00 601

SECRETARIA 
MUN. DE INFRA. 
E MOBILIDADE 
URBANA 33 033 033 -22.837,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.541.0047.1947.0000 4.4.90.51.00 606

SECRETARIA 
MUN. DE INFRA. 
E MOBILIDADE 
URBANA 33 033 033 -87.543,75

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.541.0047.1949.0000 3.3.90.39.00 607

SECRETARIA 
MUN. DE INFRA. 
E MOBILIDADE 
URBANA 33 033 033 -22.837,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.541.0047.1949.0000 4.4.90.51.00 608

SECRETARIA 
MUN. DE INFRA. 
E MOBILIDADE 
URBANA 33 033 033 -21.750,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.122.0095.4058.0000 3.3.90.46.00 1879
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 22 022 022 -217.505,78

Anulação ( - ).................................................................................................-  2.334.998,28

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO –

DECRETO Nº 330, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020

Estabelece normas relativas ao encerramento do exercício fi nanceiro de 
2020 e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da lei orgânica 
do Município;

Considerando a necessidade de se adotar normas e procedimentos que visem disciplinar 
o encerramento do exercício fi nanceiro de 2020, em consonância com a legislação que rege 
a matéria, em especial, a lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

DECRETA:

Art.1° Os órgãos da Administração Direta e Indireta do poder Executivo Municipal, assim 
como os Fundos Municipais, regerão suas atividades orçamentária, fi nanceira e patrimonial 
de enceramento do exercício fi nanceiro de 2020, em conformidade com as normas contidas 
neste decreto.

Art.2° A partir da publicação deste Decreto são consideradas urgentes e prioritárias 
todas as atividades vinculadas à execução das rotinas orçamentária, fi nanceira e patrimonial 
dos órgãos a que se refere o artigo 1°.

Art.3° O descumprimento dos prazos fi xados neste decreto implicará a responsabilidade 
do servidor encarregado pela informação no âmbito de sua área de competência.
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Art.4° Nenhum órgão a que se refere o artigo 1º poderá emitir Nota de Solicitação 
de Despesa (NSD) para reserva orçamentária no presente exercício após o dia 30 de 
novembro de 2020.

Parágrafo Único. O disposto neste artigo não se aplica às despesas de natureza 
contínua, e despesas da:

I. Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;
II. Fundo Municipal de Saúde;
III. Fundação Municipal de Saúde; e
IV. Órgãos da administração Indireta quando realizadas em fonte de arrecadação 

própria (0103, 0205, 0210, 0224 e 0229).

Art.5° As notas de empenho serão emitidas até o dia 04 de dezembro de 2020.
Parágrafo Único. Após a data fi xada no caput deste artigo, o departamento de 

Contabilidade da Secretaria Municipal de Fazenda somente poderá empenhar despesa 
para realização no presente exercício, com autorização expressa da Secretaria Municipal 
da Transparência e Controle

Art.6° As despesas relativas a contratos de duração continuada, bem como obras e 
instalação, deverão ser empenhadas com recursos do orçamento vigente somente no 
montante das parcelas que serão realizados integralmente dentro do exercício de 2020.

Parágrafo Único. As despesas a serem realizadas nos exercícios futuros correrão por 
conta dos orçamentos dos respectivos exercícios.

Art.7° Todas as dotações orçamentárias não disponíveis e que estiverem em fase 
de liquidação até 26 de dezembro de 2020, deverão ser anuladas pelos respectivos 
ordenadores de despesa até 31 de dezembro de 2020.

Art.8º Consideram-se Restos a Pagar Processados os referentes a empenhos liquidados 
e não pagos até 31 de dezembro do ano de sua inscrição.

Art.9º Serão inscritas como “restos a pagar”, as despesas não pagas até o dia 31 de 
dezembro de 2020:

I. pelos saldos, quando globais e por estimativa, ou pelos respectivos valores, quando 
ordinários, assim discriminados:

a) os empenhos à conta de dotações para despesas de pessoal e encargos sociais;
b) os empenhos de despesas relativas a fornecimento de combustíveis e lubrifi cantes, 

medicamentos e gêneros alimentícios;

Art.10 Fica vedado o empenho e liquidação de adiantamento após o dia 15 de dezembro 
de 2020. 

§ 1° Os empenhos de adiantamentos não poderão ser inscritos em Restos a Pagar.
§ 2° Os adiantamentos concedidos terão seus prazos de aplicação encerrados em 31 

de dezembro de 2020.
§ 3° A prestação de contas da aplicação do adiantamento deverá ser apresentada 

ao departamento ou ao setor de contabilidade do referido órgão, quando se tratar da 
Administração Pública Indireta e à Secretaria Municipal de Controle Orçamentário e 
Auditoria, quando se tratar de órgão da Administração Pública Direta, até o último dia útil 
de 2020.

Art.11 Para fi ns de elaboração do Balanço Geral da Prefeitura Municipal de Campos 
dos Goytacazes e em cumprimento do prazo de publicação dos relatórios defi nidos pela Lei 
Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, deverão ser consolidados pela Secretaria 
Municipal de Fazenda os relatórios da dívida ativa, com posição até 31 de dezembro de 
2020;

Art.12 Os responsáveis pela guarda e conservação de “bens patrimoniais em uso” e 
“bens em almoxarifado” promoverão levantamento físico completo desses bens em 31 de 
dezembro de 2020 para os ajustes contábeis que se façam necessários, independente da 
prestação de contas a ser apresentada ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro. 

§ 1º Os setores de patrimônio da Administração Pública Indireta encaminharão ao 
departamento de contabilidade do próprio órgão até 20 de janeiro de 2021 o relatório do 
levantamento a que alude o caput deste artigo, com a indicação da quantidade, descrição 
do bem/material, unidade, valor unitário e valor total.

§ 2º Os órgãos da Administração Pública Direta encaminharão ao setor de patrimônio 
da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos até 20 de janeiro de 2021 o 
relatório referente ao levantamento a que se refere o caput deste artigo, de acordo com 
o quadro descritivo dos bens patrimoniais, anexo a este Decreto, contendo as seguintes 
informações:

I - número de inventário do patrimônio com o código de barras ou a numeração antiga 
de controle, prevalecendo o código de barras. Não possuindo, informar a sigla SI (sem 
identifi cação);

II - descrição completa do bem;
III - localização (órgão e setor);
IV - estado de conservação.
§ 3º O setor de patrimônio da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos 

encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda até 20 de janeiro de 2021 as informações 
consolidadas citadas no parágrafo anterior e incisos.

Art.13 Os procedimentos contábeis necessários para o cumprimento dos prazos 
estabelecidos pela Lei Complementar nº. 101 de 04 de maio de 2000 deverão estar 
concluídos até 29 de janeiro de 2021.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se também aos entes da Administração Pública 
Indireta, compreendendo Fundos, Fundações, Autarquias e as Empresas Públicas, no que 
diz respeito aos recursos transferidos pela Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes.

§ 2º Os entes referidos no parágrafo anterior deverão efetuar os respectivos lançamentos, 
correspondentes ao exercício de 2020, no Sistema Contábil até 22 de janeiro de 2021.

Art.14 A Secretaria Municipal da Transparência e Controle adotará as providências 
necessárias para o cumprimento das disposições deste Decreto.

Art.15 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO -

DECRETO Nº 331/2020

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DAS AÇÕES 
NECESSÁRIAS À REDUÇÃO DO CONTÁGIO PELO COVID-19 - 
CORONAVÍRUS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes; 

 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República; 

CONSIDERANDO as diretrizes de atendimento integral, universal e igualitário no SUS, 
que compreendem as ações de proteção e recuperação de saúde individual e coletiva;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação, no Município de Campos 
dos Goytacazes, da Lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus (covid-19); 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da 
Saúde, que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (covid-19), 
especialmente a obrigação de articulação dos gestores do SUS como competência do 
Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV); 

CONSIDERANDO o Decreto nº 47.112 de 05 de junho de 2020 do Estado do Rio de 
Janeiro que dispõe sobre medidas de enfrentamento da propagação decorrente do novo 
coronavírus (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde e dá outras 
providências; 

CONSIDERANDO a necessidade da redução de circulação e aglomeração de pessoas, 
sem prejuízo da    preservação dos serviços públicos,

CONSIDERANDO a necessidade de atualização e de consolidação das medidas até o 
momento     adotadas previstas no Decreto 198/2020;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam prorrogadas até o dia 23 de novembro de 2020 as medidas temporárias 
no âmbito da Administração Pública do Município de Campos dos Goytacazes, de 
prevenção ao contágio e de enfrentamento da emergência em saúde pública de importância 
internacional, decorrente do novo coronavírus, vetor da COVID-19, previstas no decreto 
198/2020. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a partir de 04 de novembro de 2020. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 de novembro de 
2020.

RAFAEL DINIZ
- Prefeito –

* Publicado em edição suplementar do Diário Ofi cial do dia 05/11/2020.

Procuradoria Geral do Município

PORTARIA 005/2020.

Dispõe sobre a nomeação de servidor efetivo para exercer o cargo de tesoureiro 
do FUNPROGER.

CONSIDERANDO a necessidade de nomear um servidor efetivo para exercer o cargo 
de tesoureiro do FUNPROGER.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o disposto na lei municipal 7752/2005 e no Decreto nº 244/2015, 
RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o servidor Marcos Vinicius Soares de Souza, matrícula n.º 24.611, 
para exercer no FUNPROGER–Fundo da Procuradoria Geral do Município, o cargo de 
Tesoureiro, com vigência a contar de 20 de outubro de 2020.

Art. 2º - Tornando sem efeito a Portaria da Procuradoria Geral do Município nº 003/2017, 
publicada em 19 de Julho de 2020.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 29 de Outubro de 
2020.

Paolo Ney Bastos Marques Pereira
Procurador Geral

Mat.38.337

* Publicada em edição suplementar do Diário Ofi cial do dia 05/11/2020.

P"#$%#&% N°334/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 1117/2017 que nomeou Israel de Souza Pinto, 
para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de Encarregado de 
Localidade Administrativa, Símbolo DAS-7, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 27 de março de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

P"#$%#&% N°1706/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 
80/2015, Ana Paula Freitas Cardoso, para exercer na Fundação Municipal de Saúde, o 
cargo em comissão de Gerente da UPH de Ururaí, Símbolo DAS 5, com vigência a contar 
de 20/10/2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 de novembro de 
2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 4

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 716 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 06 de novembro de 2020

Secretaria Municipal de Saúde



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 5Nº 716 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 06 de novembro de 2020

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 6

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 716 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 06 de novembro de 2020



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 7Nº 716 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 06 de novembro de 2020

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 8

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 716 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 06 de novembro de 2020



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 9Nº 716 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 06 de novembro de 2020

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 10

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 716 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 06 de novembro de 2020



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 11Nº 716 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 06 de novembro de 2020

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 12

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 716 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 06 de novembro de 2020

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 022/2020 
PROCESSO Nº. 2020.021.000014-5-PR
CONVITE Nº. 003/2020
CONTRATADA: JMR ALIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI-ME
CNPJ Nº. 13.591.620/0001-94
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BENS DE CONSUMO, COBERTORES E COLCHONETES, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS USUÁRIOS DOS EQUIPAMENTOS VINCULADOS 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL.
VALOR GLOBAL: R$ 69.600,00 (SESSENTA E NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS).
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º(Trigésimo) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
PRAZO DE CONTRATO: 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, CONFORME O ITEM 4 DO PROJETO 
BÁSICO ELABORADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO E SOCIAL.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 23/10/2020

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 28 DE OUTUBRO DE 2020.

PRYSCILA NUNES RIBEIRO MARINS
SECRETÁRIA MUNCIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

MATRÍCULA 39.097

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições, 
convoca Assembleia Ordinária, dia 13 de outubro de 2020 (sexta-feira), às 9h da manhã 
(1ª convocação) e 9h30min (2ª convocação). Em função da pandemia e considerando a 
Portaria n° 337, de 24 de março de 2020 do Ministério da Cidadania, a reunião ocorrerá de 
forma online através do aplicativo Google Meet (Código da Reunião: igk-dcbg-onm), com 
a seguinte pauta: 

1 – Aprovação de Atas anteriores;
2 – Apresentação pelo FMAS – Prestação de Contas - 1º e 2º Trimestre/2020;
3 – Apresentação e Deliberação de novas Emendas Parlamentares para as instituições 

Monsenhor Severino, APAPE, APOE e SASJO.
4 – Chamamento Público – Aplicação da MROSC.

Campos dos Goytacazes, 05 de novembro de 2020.

Thiago Silva
Presidente do CMAS
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PORTARIA SMF Nº 012/2020

PROCESSO Nº.: 2018.018.00016-9-PR
3º. TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.: 090/2018
OBJETO DO TERMO ADITIVO: é o acréscimo de valor no percentual de 24,59% 

(vinte e quatro inteiros e cinquenta e nove centésimos por cento) sobre o valor mensal 
do contrato nº 090/2018, para prestação de serviços de licenciamento de Soluções de 
Softwares prontas, aplicações web, suporte, hospedagem (hosting) da solução em 
Centro de Dados (datacenter), para atender às necessidades da Secretaria de Fazenda 
da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes – Lote 02. O termo aditivo tem por 
escopo, acrescer ao objeto da contratação, os serviços de cessão de direito de uso de 
software, totalmente acessível via web, incluindo treinamento e suporte técnico, para 
realização da gestão, monitoramento e auditoria da apuração do valor adicionado 
fi scal.

A Secretaria Municipal, de Fazenda do Município de Campos dos Goytacazes, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da lei Federal nº 8.666/93, que determina o 
acompanhamento e fi scalização dos contratos por representantes da Administração Pública 
especialmente designados para este fi m;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Decreto Municipal 304/2013, que determina 
que os secretários Municipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta 
deverão indicar Gestores e Fiscais de Contrato para cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Erenildo da Silva Rios, matrícula 24.216, Supervisor de 
Tecnologia de Informação, para atuar como Gestor de Contrato, e o servidor Fabricio 
de Almeida Fernandes, matricula 36.558, Assessor Especial de Planejamento e Politica 
Fiscal, para atuar como Fiscal de Contrato no 3º TERMO ADITIVO ao contrato nº090/2018.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da data da publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 08 de junho de 2020.

Campos dos Goytacazes, 4 de novembro de 2020.

Leonardo Diógenes Wigand Rodrigues
Secretário Municipal de Fazenda

Secretaria Municipal de Fazenda
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

PROCESSSO N° 2019.103.000068-3-PR

DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATO N° 003L/2019

LOCADOR: MARCOS AUGUSTO PEREIRA DA SILVA
CPF: 007.290.977-30

OBJETO: O presente termo tem por objeto a Prorrogação Contratual por um período de 

12 (doze) meses, para a locação do terreno e de construção existente situado na Rua 

Projetada, nº 23, Rodovia BR 356, Três Vendas – Campos dos Goytacazes/RJ, para 

funcionamento da C. E. ANTÔNIO NUNES VIEIRA.

VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 11.520,12 (onze mil, quinhentos e vinte reais e doze 

centavos)

PRAZO ADITIVADO: 12 (doze) meses.

FORMA DE PAGAMENTO: Mensal

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2020

PUBLIQUE-SE

Em 28 de Outubro de 2020

LUCIANA ECCARD RODRIGUES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2020

DA SUPERINTENDÊNCIA DO CENTRO DE INFORMAÇÕES E DADOS DE CAMPOS - 
CIDAC

A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, no uso de sua competência, 
tendo em vista a necessidade de tornar público a ADESÃO à Ata de Registro de preços 
nº 005/2020, realizado pela SUPERINTENDÊNCIA DO CENTRO DE INFORMAÇÕES E 
DADOS DE CAMPOS - CIDAC. 
FATO GERADOR: PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2019. 
PROCESSO Nº.: 2019.009.000029-4-PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TONERS, CARTUCHOS DE TINTA E SUPRIMENTOS PARA 
IMPRESSORA, QUE IRÁ ATENDER ATRAVÉS DESTE INSTRUMENTO DE ADESÃO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES, CONFORME DETALHAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
005/2020, COM VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES.
EMPRESA VENCEDORA: SUPER CENTER CAMPOS DE PRODUTOS MÉDICOS E DE 
TECNOLOGIA EIRELI
CNPJ (MF) sob Nº 23.009.866/0001-69. 

A SMECE adere a todas as cláusulas e condições da Ata de registro de preço, celebrada 
através do Pregão Presencial nº. 021/2019 da SUPERINTENDÊNCIA DO CENTRO DE 
INFORMAÇÕES E DADOS DE CAMPOS - CIDAC, que passa a fazer parte integrante do 
presente temo, nos itens e quantidades abaixo discriminados:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE
VALOR 

UNITÁRIO

31 Toner amarelo 507a (ce400a) original 
para HP Laserjet 500 color m553

25 Unid. R$ 885,00

35 Toner ciano 507a (ce400a) original 
para HP Laserjet 500 color m552

25 Unid. R$ 925,00

52 Toner magenta 507a (ce400a) original 
para HP Laserjet 500 color m554

25 Unid. R$ 885,00

54 Toner preto 507a (ce400a) original para 
HP Laserjet 500 color m551

30 Unid. R$ 610,00

74 Toner tn3422 original para impressora 
Brother Dcp-l5502dn

1000 Unid. R$ 385,00

75 Toner tn3422 original para impressora 
Brother Dcp-l5502dn

300 Unid. R$ 385,00

77 Tonner preto tn 580 original para 
impressora Brother Hl5240

225 Unid. R$ 265,00

78 Tonner preto tn 580 original para 
impressora Brother Hl5240

60 Unid. R$ 265,00

Ratifi co e homologo o presente termo.

Campos dos Goytacazes, 28 de outubro de 2020

LUCIANA ECCARD RODRIGUES
Matrícula 15.807

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

PORTARIA Nº 006/2020

D����� ��!"� # $�%�#&'� � (���)$#&'� (� G��*�" � F��+#, (� C�$*"#*�, 

"����+*�.#%�$*�, "�/�"�$*� #� C�$*"#*� $º 021/2020, +�,�!"#(� �$*"� # ��+��(#(� 

�%�"��4"�# M. F. S. G6�%#"'�� E%�"��$(�%�$*�� L*(#. � � M6$�+7��� (� C#%��� (�� 

G�8*#+#9��.

O S"#&"'*&+< =" I>?&@"K'&W'W&@ " M<X+[+=@=" U&X@>@ do Município de Campos dos 
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e em especial, no 
que dispõe o art. 67 da Lei nº 8.666/93 c/c art. 2º do Decreto nº 304/2013,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o servidor M@&#< A>'\>+< T]^"_@ R+X"+&<, Subsecretário de Obras 

e Infraestrutura, matrícula nº 36.985, para atuar como Gestor de Contrato e designar o 

servidor J<`< C@&[<K =" F&"+'@K B@k'+K'@, Técnico em Estradas, matrícula nº 5465-0, 

para atuar como Fiscal de Contrato, no que se refere ao Contrato nº 021/2020 – Processo 

nº 2020.021.000058-3-PR – tendo por objeto a “Prestação de serviços de pequenos reparos 

nas instituições assistidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humana e Social 

– SMDHS/PMCG”.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, convalidando-se os atos 
praticados desde a vigência do Contrato nº 021/2020.

Art. 3º Publique-se, Dê-se ciência e Cumpra-se.

Campos dos Goytacazes, 04 de novembro de 2020.

CLEDSON SAMPAIO BITENCOURT

S"#&"'*&+< MW>+#+k@[ =" I>?&@"K'&W'W&@ " M<X+[+=@=" U&X@>@

M@'&{#W[@ 36.720

Secretaria Mun. de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

 PORTARIA GP/ FMS Nº 089/2020.

O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. Alexandro de Oliveira 
Alves, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o Art. 67 da Lei federal n°8.666/93, determina que a execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fi scalizada por um representante da Administração 
especialmente designado;

Considerando que o Art. 2° do Decreto n° 304/2013, determina aos Secretários e 
Presidentes Municipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta deverão 
indicar Gestores e Fiscais de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

Resolve:

Art. 1º. Nomear os seguintes fi scais de CONTRATOS:

I – Beatriz de Almeida Siqueira Ribeiro, portadora da matricula funcional n° 26.781 e Lino 
Emanuel Pereira Neves, portador da matricula funcional n° 39009, como fi scais do contrato 
de serviço de manutenção preventiva e corretiva nas centrais da rede gases medicinais, ar 
comprimido e vácuo, específi co na área hospitalar, do Hospital Ferreira Machado, unidade 
pertencente à Fundação Municipal de Saúde;

Art. 2º. Com efeitos a contar a partir de 29 de Setembro de 2020.
 
Campos dos Goytacazes, 27 de Outubro de 2020.

Alexandro de Oliveira Alves

Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Fundação Municipal de Saúde



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 14

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 716 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 06 de novembro de 2020

Portaria FMS nº 090/2020

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167 da Lei nº 
5.247/1991, Resolve:

1 – Determinar a instauração de Sindicância, para apurar os fatos de que trate o processo 
3.380/2020, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

2 – Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar, devidamente designada através das portarias FMS 
057/2018 e 073/2019, publicadas nos dias 21/09/2018 e 17/09/2019.

3 – Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 03 de novembro 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Portaria FMS nº 091/2020

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167 da Lei nº 
5.247/1991, Resolve:

1 – Determinar a instauração de Sindicância, para apurar os fatos de que trate o processo 
3.382/2020, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

2 – Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar, devidamente designada através das portarias FMS 
057/2018 e 073/2019, publicadas nos dias 21/09/2018 e 17/09/2019.

3 – Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 03 de novembro 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Portaria FMS nº 092/2020

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167 da Lei nº 
5.247/1991, Resolve:

1 – Determinar a instauração de Sindicância, para apurar os fatos de que trate o processo 
3387/2020, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

2 – Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar, devidamente designada através das portarias FMS 
057/2018 e 073/2019, publicadas nos dias 21/09/2018 e 17/09/2019.

3 – Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 03 de novembro 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Portaria FMS nº 093/2020

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167 da Lei nº 
5.247/1991, Resolve:

1 – Determinar a instauração de Sindicância, para apurar os fatos de que trate o processo 
3.386/2020, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

2 – Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar, devidamente designada através das portarias FMS 
057/2018 e 073/2019, publicadas nos dias 21/09/2018 e 17/09/2019.

3 – Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 03 de novembro 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Portaria FMS nº 094/2020

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167 da Lei nº 
5.247/1991, Resolve:

1 – Determinar a instauração de Sindicância, para apurar os fatos de que trate o processo 
3.381/2020, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

2 – Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar, devidamente designada através das portarias FMS 
057/2018 e 073/2019, publicadas nos dias 21/09/2018 e 17/09/2019.

3 – Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 03 de novembro 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Portaria FMS nº 095/2020

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167 da Lei nº 
5.247/1991, Resolve:

1 – Determinar a instauração de Sindicância, para apurar os fatos de que trate o processo 
3.383/2020, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

2 – Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar, devidamente designada através das portarias FMS 
057/2018 e 073/2019, publicadas nos dias 21/09/2018 e 17/09/2019.

3 – Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 03 de novembro 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Portaria FMS nº 096/2020

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167 da Lei nº 
5.247/1991, Resolve:

1 – Determinar a instauração de Sindicância, para apurar os fatos de que trate o processo 
3.385/2020, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

2 – Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar, devidamente designada através das portarias FMS 
057/2018 e 073/2019, publicadas nos dias 21/09/2018 e 17/09/2019.

3 – Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 03 de novembro 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Portaria FMS nº 097/2020

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167 da Lei nº 
5.247/1991, Resolve:

1 – Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o processo 3384/2020, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2 – Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar, devidamente designada através das portarias FMS 
057/2018 e 073/2019, publicadas nos dias 21/09/2018 e 17/09/2019.

3 – Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 03 de novembro 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Portaria FMS nº 098/2020

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167 da Lei nº 
5.247/1991, Resolve:

1 – Determinar a instauração de Sindicância, para apurar os fatos de que trate o processo 
3.388/2020, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

2 – Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar, devidamente designada através das portarias FMS 
057/2018 e 073/2019, publicadas nos dias 21/09/2018 e 17/09/2019.

3 – Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 03 de novembro 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Processo de prestação de contas de adiantamento despachado pela Presidenta da 
Fundação Municipal da Infância e da Juventude, aprovado nos termos da Lei nº 6.472/1997 
e Lei nº 8.879/2018.

Processo Nome

2020.044.000005-4-CA Leonardo Azevedo Soares

Campos dos Goytacazes, 03 de novembro de 2020.

Sana Gimenes Alvarenga Domingues
Matrícula Nº. 39.060

Presidenta da Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Processo de prestação de contas de adiantamento despachado pela Presidenta da 
Fundação Municipal da Infância e da Juventude, aprovado nos termos da Lei nº 6.472/1997 
e Lei nº 8.879/2018.

Processo Nome

2020.044.000004-7-CA José Armando Gomes Paes

Campos dos Goytacazes, 03 de novembro de 2020.

Sana Gimenes Alvarenga Domingues
Matrícula Nº. 39.060

Presidenta da Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Fundação Municipal da Infância e da Juventude

PORTARIA N.º 43, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020.

Autoriza a transferência da outorga do serviço de Táxi de Kissila Medeiros para Taylla 
Medeiros da Silva, representada por sua representante legal, Salvadora Baptista 
Medeiros.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no 
uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete ao IMTT gerenciar, disciplinar, fi scalizar e autorizar os 
serviços de táxi no Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o advento da Lei Municipal nº 8.698, de 22 de março de 2016, a qual 
dispõe sobre a regularização no âmbito do Município de Campos dos Goytacazes da Lei 
Federal nº 12.468, de 26 de agosto de 2011 e da Lei Estadual nº 6.504, de 16 de agosto 
de 2013 no tocante a profi ssão de taxista;

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 15Nº 716 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 06 de novembro de 2020

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

CONSIDERANDO que, Kissila Medeiros, falecida em 13/06/2019, era autorizatária 
de serviço de táxi neste Município, no Ponto de nº 01, localizado na Praça São Salvador.

CONSIDERANDO o Requerimento formulado por Taylla Medeiros da Silva, 
representada por sua representante legal, Salvadora Baptista Medeiros, o qual deu 
origem ao processo administrativo n° 02764/2020, juntando ao referido processo o Termo 
de Guarda e Responsabilidade em caráter defi nitivo, expedido pelo Juízo da 2ª Vara de 
Família da Comarca de Campos dos Goytacazes, RJ, nos autos do processo judicial nº 
0021891-69.2019.8.19.0014.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a transferência dos direitos de exploração de serviços de táxi de, 
Kissila Medeiros para Taylla Medeiros da Silva, representada por sua representante 
legal, Salvadora Baptista Medeiros, do Ponto de taxi nº 01, localizado na Praça São 
Salvador. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

José Felipe Quintanilha França
Presidente – IMTT

Mat. 36535

PORTARIA N.º 44, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020.

Autoriza a transferência da outorga do serviço de Táxi de Kamila Passos da Silva 
Pinto para Fábio Machado da Silva.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no 
uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete ao IMTT gerenciar, disciplinar, fi scalizar e autorizar os 
serviços de táxi no Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o advento da Lei Municipal nº 8.698, de 22 de março de 2016, a qual 
dispõe sobre a regularização no âmbito do Município de Campos dos Goytacazes da Lei 
Federal nº 12.468, de 26 de agosto de 2011 e da Lei Estadual nº 6.504, de 16 de agosto 
de 2013 no tocante a profi ssão de taxista;

CONSIDERANDO que, Kamila Passos da Silva Pinto, autorizatária de serviço de táxi 
neste Município, no Ponto de nº 33, localizado em frente ao SAMDU de Guarus, desde 
03/01/2007, conforme Portaria nº 05/2007, solicitou transferência de seu ponto para Fábio 
Machado da Silva, por meio do Processo Administrativo nº 02661/2020.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a transferência dos direitos de exploração de serviços de táxi de, 
Kamila Passos da Silva Pinto para Fábio Machado da Silva, do Ponto de taxi nº 33, 
localizado em frente ao SAMDU de Guarus. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

José Felipe Quintanilha França
Presidente – IMTT

Mat. 36535

PORTARIA N.º 45, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020.

Autoriza a transferência da outorga do serviço de Táxi de Welington Falquer Rodrigues 
para Àlvaro Gomes Barbosa Mothé Ribeiro.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no 
uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete ao IMTT gerenciar, disciplinar, fi scalizar e autorizar os 
serviços de táxi no Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o advento da Lei Municipal nº 8.698, de 22 de março de 2016, a qual 
dispõe sobre a regularização no âmbito do Município de Campos dos Goytacazes da Lei 
Federal nº 12.468, de 26 de agosto de 2011 e da Lei Estadual nº 6.504, de 16 de agosto 
de 2013 no tocante a profi ssão de taxista;

CONSIDERANDO que, Welington Falquer Rodrigues, autorizatário de serviço de táxi 
neste Município, no Ponto de nº 93, localizado em frente ao Shopping Boulevard, desde 
24/03/2011, conforme Portaria nº 094/2011, solicitou transferência de seu ponto para Àlvaro 
Gomes Barbosa Mothé Ribeiro, por meio do Processo Administrativo nº 02564/2016.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a transferência dos direitos de exploração de serviços de táxi de, 
Welington Falquer Rodrigues para Àlvaro Gomes Barbosa Mothé Ribeiro do Ponto de 
taxi nº 93, localizado em frente ao Shopping Boulevard. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

José Felipe Quintanilha França
Presidente – IMTT

Mat. 36535

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2020

COM ITENS EXCLUSIVOS PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL, MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e COOPERATIVA 

EQUIPARADA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

A Pregoeira da Fundo Municipal de Assistência Social, com fulcro no art. 4º da Lei 
10.520/02 e no Decreto Municipal nº 137/2020, no uso de suas atribuições, torna público e 
comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na Modalidade Pregão Eletrônico 
nº 008/2020, conforme discriminado abaixo:
Objeto: Aquisição de equipamento de manutenção (escada articulada 16 degraus e 
kit completo carro funcional de limpeza) para atender a Associação Bem Faz Bem 
(FMAS).
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h00min do dia 19 de novembro de 2020.
Local: www.licitanet.com.br. 
O Edital, na íntegra, está disponível para download no site supramencionado, bem como 
através do site ofi cial da PMCG, a saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes.

Campos dos Goytacazes, 05 de outubro de 2020.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira

Comissão Permanente de Licitação

RESOLUÇÃO NÚMERO 9.026 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a fi xação dos subsídios dos Vereadores que compõem a Câmara 
Municipal de Campos dos Goytacazes, para a Legislatura 2021/2024.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, NOS TERMOS DO INCISO I DO ART. 14 DO REGIMENTO 
INTERNO, FAZ SABER QUE FOI APROVADA E POR ESTE ATO PROMULGAMOS A SE-
GUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º - É fi xado em R$ 13.000,00 (treze mil reais) os subsídios mensais dos Verea-
dores que compõem a Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, para a Legislatura 
2021/2024.

Parágrafo único – Este subsídio será pago em doze parcelas anuais.

Art. 2º - Os subsídios de que trata o artigo 1° será revisto na mesma data e proporção 
do reajuste concedido aos servidores públicos municipais, na forma do inciso X do Art. 37 
da Constituição Federal. 

Parágrafo único – Na eventualidade de extrapolação dos limites constitucionais e o 
previsto na Lei Complementar nº 101/2000, a Mesa da Câmara baixará ato reconduzindo 
os valores dos subsídios aos patamares determinados pela legislação superveniente.

Art. 3º - As sessões extraordinárias, tanto as realizadas no período legislativo quanto no 
recesso parlamentar, não serão remuneradas.

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
fi nanceiros a partir de 1° de janeiro de 2021.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 05 de novembro de 2020, 343º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 185º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 368º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS 
SANTOS

- Presidente -

ABDU NEME JORGE MAKHLUF NETO
- 1º Vice-Presidente -

MARCELO BARBOSA COUTINHO
- 2º Vice-Presidente -

JOSÉ CARLOS GONÇALVES
MONTEIRO

- 1º Secretário -

IGOR GOMES DE AZEVEDO
- 2º Secretário -

Câmara Municipal
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